
 

LEI Nº 1373 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013 
  
“Autoriza o Poder Executivo a devolver valores do 
Convênio CDHU nº 644/02” 
 
 
 
ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito Municipal de Tarabai, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei Municipal: 

 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

devolver o valor de R$ 2.483,26 (dois mil quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e 
seis centavos), referente ao Convênio CDHU nº 644/02 para a efetiva prestação de 
contas do Conjunto Habitacional Tarabai C e deverá ser realizada através de depósito 
bancário identificado a favor da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo – CDHU, conforme comandos legais pertinentes. 

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da 

presente lei onerarão a dotação orçamentária vigente de recursos próprios, podendo 
ser suplementada se necessário for. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

 

ANDRÉA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 


